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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.788, de 2019, do Deputado Zé 
Silva, que institui a Política Nacional de Direitos 
das Populações Atingidas por Barragens (PNAB); 
discrimina os direitos das Populações Atingidas 
por Barragens (PAB); prevê o Programa de 
Direitos das Populações Atingidas por Barragens 
(PDPAB); estabelece regras de responsabilidade 
social do empreendedor; revoga dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; e dá outras providências. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.788, de 2019, doravante tratado apenas como PL 
neste Parecer, de autoria do Deputado Zé Silva e outros deputados, que 
institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PNAB); discrimina os direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PAB); prevê o Programa de Direitos das Populações Atingidas 
por Barragens (PDPAB); estabelece regras de responsabilidade social do 
empreendedor; revoga dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e dá 
outras providências. O PL foi aprovado em regime de urgência urgentíssima 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados. 

O PL é composto por onze artigos.  
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O art. 1º institui a Política Nacional de Direitos das Populações 
Atingidas por Barragens (PNAB) e estabelece como barragens abrangidas 
pela Lei as incluídas na Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que criou 
a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e aquelas que, 
mesmo não incluídas na PNSB, tiverem atingido populações. Além disso, o 
art. 1º determina que a Lei seja aplicada às barragens tanto em situação de 
licenciamento quanto de acidente. 

O art. 2º caracteriza as Populações Atingidas por Barragens 
(PAB), seja durante o licenciamento, seja em caso de acidente, em função 
dos tipos de impactos sofridos em razão das barragens, que incluem, entre 
outros, perda da propriedade ou posse de imóvel, desvalorização de imóvel, 
prejuízos para o modo de vida ou atividades de subsistência e interrupção de 
acessos. 

O art. 3º estabelece os direitos das PAB, que devem ser 
pactuados no Programa de Direitos das Populações Atingidas por Barragens 
(PDPAB), incluindo: a reparação por meio de reposição, indenização, 
compensação equivalente ou social; reassentamento rural ou urbano coletivo 
previamente discutido e aprovado pelas PAB; livre escolha do tipo de 
reparação; negociação preferencialmente coletiva; assistência técnica de 
livre escolha das PAB; e auxílios emergenciais e reparação por danos morais 
em caso de acidentes. 

O art. 4º acrescenta direitos específicos para as PAB que 
exploram a terra em regime de economia familiar como, por exemplo, 
compensação pelo deslocamento compulsório e por perdas imateriais. 

O art. 5º determina que todas as barragens listadas no art. 1º 
devem criar um PDPAB às expensas do empreendedor, que, entre outras 
disposições, deve dar atenção especial a mulheres, idosos, crianças, pessoas 
com necessidades especiais, pessoas em situação de vulnerabilidade, 
populações indígenas, comunidades tradicionais, trabalhadores da obra, 
pescadores, comunidades receptoras do reassentamento. 

O art. 6º institui a Política Nacional de Direitos das Populações 
Atingidas por Barragens (PNAB) e cria um órgão nacional, de caráter 
consultivo e deliberativo, para formulá-la e avaliá-la. 
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O art. 7º cria um Comitê Local da PNAB para cada barragem 
abrangida pela Lei. 

O art. 8º garante a participação, como convidados permanentes, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública nos órgãos colegiados da 
PNAB. 

O art. 9º obriga ao empreendedor arcar com as despesas do 
PDPAB.  

O art. 10º revoga dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho que estabelecem parâmetros para o cálculo da indenização por dano 
extrapatrimonial decorrente de relação de trabalho. 

Por fim, o art. 11 estipula a vigência da Lei a partir da data de 
sua publicação. 

Na justificação da matéria, argumenta-se que seu objetivo é 
promover a segurança jurídica de populações atingidas por barragens nas 
fases de construção, operação, desativação e nos casos de rompimento dessas 
estruturas, como ocorrido, de maneira trágica, em Mariana e Brumadinho, 
no Estado de Minas Gerais, respectivamente, em novembro de 2015 e janeiro 
de 2019.   

O PL foi distribuído às Comissões de Meio Ambiente (CMA) e 
de Serviços de Infraestrutura (CI). Não foram oferecidas emendas ao PL. 

Em atendimento ao Requerimento CMA nº 10, de 2021, de 
autoria desta Relatora, foram realizadas duas audiências públicas interativas, 
no âmbito desta Comissão, nos dias 8 de outubro e 10 de novembro de 2021, 
com a finalidade de instruir a discussão acerca do PL.  

Participaram da primeira audiência: o Deputado Federal 
Rogério Correia; o Sr. João Marcos Mattos Mariano, Defensor Público 
Federal e membro do Comitê Rio Doce e Brumadinho; a Sra. Josiani 
Napolitano, Diretora da Associação Brasileira dos Produtores Independentes 
de Energia Elétrica (APINE); a Sra. Manoela Carneiro Roland, 
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Coordenadora do Centro de Direitos Humanos e Empresas (HOMA); o Sr. 
Marco de Vito, Analista de Infraestrutura e Coordenador de Planejamento de 
Estudos e Projetos do  Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR); a 
Sra. Maria Ceicilene Aragão Martins, Chefe da Assessoria Especial de Meio 
Ambiente do Ministério de Minas e Energia (MME); e a Sra. Tchenna Maso, 
Coordenadora do Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB). 

Já da segunda audiência participaram: o Sr. Claudio Sales, 
Presidente do Instituto Acende Brasil; a Sra. Fernanda Lage, Assessora da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais; o Sr. Edmundo Antonio Dias Netto 
Junior, Procurador da República; e o Sr. Júlio Cesar Nery Ferreira, Diretor 
de Sustentabilidade e Assuntos Regulatórios do Instituto Brasileiro de 
Mineração (IBRAM). 

II – ANÁLISE 

Cabe à CMA, nos termos do art. 102-F do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 
meio ambiente, como os tratados no PL em tela. 

A legislação ambiental, por meio da Resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 1, de 23 de janeiro de 1986 – 
alicerçada na Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981) –,considera impacto ambiental a alteração das propriedades 
do meio ambiente causada por atividades humanas que afetem a saúde, a 
segurança, o bem-estar da população e as atividades sociais e econômicas, 
bem como afetem a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio 
ambiente e a qualidade dos recursos ambientais. 

O projeto em análise é meritório e aperfeiçoa a legislação 
vigente sobre segurança de barragens, pois busca fortalecer os direitos das 
populações atingidas pelos impactos da construção de barragens e de 
acidentes e desastres envolvendo esses empreendimentos.  

Objetivando colher subsídios para alcançar uma legislação 
equilibrada, que considere toda a complexidade social, ambiental e 
econômica concernente às barragens, requeremos a realização de duas 
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audiências públicas interativas.  A partir das contribuições dos participantes 
dessas audiências, representantes da sociedade civil organizada, 
empresariado, Governo Federal, Legislativo e Ministério Público, propomos 
vários aperfeiçoamentos da matéria de modo a conferir-lhe maior higidez 
jurídica. Em suma, harmonizaram-se algumas regras propostas com a 
legislação ambiental, minerária e de direito civil.  

Em que pese nosso apoio aos objetivos do PL, saltou aos olhos 
desta relatora o propósito de equiparar o tratamento legislativo da construção 
e operação de uma barragem a um hipotético e indesejado rompimento dessa 
estrutura. Em outras palavras, uma desapropriação para fins de utilidade 
pública é igualada a danos provocados por um acidente.  

Aqui cabe relembramos as sempre úteis e precisas lições de 
Hely Lopes Meirelles quando tratou da intervenção do Estado na 
propriedade1: 

O bem-estar social é o bem-comum, o bem do povo em geral, 
expresso sob todas as formas de satisfação das necessidades 
comunitárias. Nele se incluem as exigências materiais e espirituais 
dos indivíduos coletivamente considerados; são as necessidades 
vitais da comunidade, dos grupos, das classes que compõem a 
sociedade. O bem-estar social é o escopo da justiça social a que se 
refere nossa Constituição (art. 170) e só pode ser alcançado através 
do desenvolvimento nacional.  

Para propiciar esse bem-estar social, o Poder Público pode 
intervir na propriedade privada e nas atividades econômicas das 
empresas, nos limites da competência constitucional atribuída a cada 
uma das entidades estatais, através de normas legais e atos 
administrativos adequados aos objetivos da intervenção. O que se 
exige é que essa intervenção se contenha nos lindes 
constitucionais e legais que amparam o interesse público e 
garantem os direitos individuais. (grifo nosso) 

Entre as formas de intervenção do Estado na propriedade, 
destaca-se a desapropriação, que o constituinte originário houve por bem 
incluir no art. 5º de nossa Lei Maior, que enumera os direitos individuais e 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 16ª edição, 2ª tiragem. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 1991, pág.494. 
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coletivos: a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição (inciso XXIV). 

Assim, determinadas atividades, dados seus benefícios para a 
coletividade em geral, ganharam do legislador uma distinção especial, que 
permite, sempre sob estritas condições, o afastamento do direito individual à 
propriedade. Entre essas atividades, incluem-se, na forma da alínea f do art. 
5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o aproveitamento 
industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia 
hidráulica. Cremos que não escapam a ninguém as razões do status de 
utilidade pública dessas atividades. De fato, não há como se pensar as 
sociedades modernas sem os produtos advindos dos bens minerais, da 
energia elétrica e da água em seus múltiplos usos. 

Evidentemente que não se desconsidera aqui o sofrimento 
daquele que é deslocado, quase sempre contra a vontade, de sua propriedade, 
de seu lar. Se, por um lado, esse é um preço a se pagar por viver em 
sociedade, onde o bem comum deve prevalecer sobre o privado, por outro 
lado, é dever do Estado garantir a mitigação e a compensação das perdas do 
desapropriado, indo além da simples indenização pecuniária.  

Porém, ressaltamos que essa situação não ocorre apenas quando 
se constroem barragens. A maioria das grandes obras de infraestrutura, como 
estradas, aeroportos e portos, resultam no deslocamento de comunidades. Da 
mesma forma, a demarcação de unidades de conservação usualmente resulta 
no deslocamento de populações que ali residem, estabelecidas, muitas vezes, 
há várias gerações. As perdas e os sofrimentos das comunidades forçadas a 
se deslocar é o mesmo, independentemente da ação estatal que resultou no 
deslocamento.  

Nesse contexto, destacamos os avanços verificados nos 
processos de licenciamento ambiental das grandes obras de infraestrutura, 
que, com condicionantes cada vez mais abrangentes, têm buscado remediar 
os impactos sobre as populações deslocadas e, na medida do possível, 
restituir as comunidades impactadas à condição original. Ainda assim, 
consideramos que é necessário avançar mais nesse importante tema. 
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Todavia, a nosso ver, essas questões devem ser tratadas em capítulo próprio 
da legislação que virá a regulamentar o licenciamento ambiental. 
Defendemos a centralidade do papel do licenciamento na política ambiental 
e, portanto, realizamos ajustes no PL para evitar o enfraquecimento desse 
importante instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente.  

Além da fragilização do licenciamento ambiental, o PL 
apresenta uma série de pontos problemáticos que tornariam difícil sua 
aplicação e provocariam insegurança jurídica. Destacam-se entre eles: i) a 
falta de critérios objetivos para definir as barragens a serem abrangidas pela 
Lei, o que, na prática, implicaria incluir as mais de 24 mil barragens já 
cadastradas pela Agência Nacional de Águas (ANA); ii) os critérios muito 
abertos para caracterização da população atingida por barragens; e iii) a 
criação de um comitê local para cada barragem abrangida, ou seja em torno 
de 24 mil comitês, cujos custos, legalmente indeterminados, devem correr às 
expensas do empreendedor.  

Note-se que apenas uma minoria de barragens no Brasil 
pertence a grandes empreendedores, menos de oitocentas são de rejeitos de 
mineração e menos de novecentas são de hidrelétricas. A grande maioria das 
barragens é utilizada para irrigação, dessedentação animal, aquicultura e 
abastecimento de água. Consequentemente, os custos dessa gigantesca 
estrutura de comitês e de outras atividades previstas no PL seriam repassados 
não só para os bens minerais e a energia elétrica, mas majoritariamente para 
os alimentos e a água tratada, o que prejudicaria toda a população brasileira, 
principalmente os mais pobres. 

Nesse sentido, propomos que as obrigações do PL se apliquem: 
1) no projeto, implantação, operação, desativação e descaracterização de 
barragens de rejeitos de mineração ou de minérios nucleares, de resíduos 
industriais e de acumulação de água de uso preponderante para fins de 
geração hidrelétrica; e 2) nos casos de emergência decorrente de acidente, 
ocorrido ou iminente, das barragens em geral. 

Quanto ao Programa de Direitos das Populações Atingidas por 
Barragens (PDPAB), propomos ajustes sobre sua apresentação e alcance, 
bem como sobre a instituição do comitê destinado, em cada caso concreto, a 
acompanhar e fiscalizar a implementação do Programa.  
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O projeto proveniente da Câmara possui repetições e 
especificações desnecessárias no tocante às hipóteses caracterizadas como 
impactos sofridos pelas populações atingidas por barragens e aos direitos a 
elas assegurados. Propomos um texto mais objetivo, enxuto e sistemático, 
que reúne num único artigo todas as situações consideradas danosas, 
relacionando noutro todos os direitos dos prejudicados. 

Demais disso, o projeto contém dispositivo totalmente estranho 
ao seu objeto principal e que, por isso mesmo, em obediência ao art. 7º, I e 
II, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deve ser dele 
retirado. Trata-se do já mencionado art. 10, que revoga dispositivos da CLT 
referentes à indenização por dano extrapatrimonial decorrente da relação de 
trabalho.  

Em que pesem os aspectos controversos do PL apontados 
acima, para os quais propomos ajustes, consideramos que há vários pontos 
positivos que poderiam ser aproveitados para reforçar os direitos das pessoas 
e comunidades deslocadas pela implantação de barragens e das vítimas de 
acidentes provocados por falhas dessas estruturas.  

Os acidentes de Mariana e Brumadinho são a prova trágica da 
extensão da destruição e da intensidade do sofrimento das vítimas e de seus 
familiares e amigos, atestando a importância desta proposição. Infelizmente, 
em Brumadinho as reparações marcham a passo lento, tal qual se verifica na 
reparação em favor das vítimas de Mariana, desastre ocorrido há mais de seis 
anos. Acreditamos que os aperfeiçoamentos aqui propostos fortalecerão os 
direitos das populações atingidas por barragens.  

Pelas razões apresentadas acima, propomos uma emenda 
substitutiva integral.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.788, de 2019, na forma da emenda substitutiva integral abaixo. 
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EMENDA Nº       - CMA (Substitutivo) 
(ao PL nº 2.788, de 2019) 

PROJETO DE LEI Nº 2.788, DE 2019 

Institui a Política Nacional de Direitos das 
Populações Atingidas por Barragens (PNAB); 
dispõe sobre os direitos das Populações Atingidas 
por Barragens (PAB); prevê o Programa de 
Direitos das Populações Atingidas por Barragens 
(PDPAB); estabelece regras de responsabilidade 
social do empreendedor; e dá outras providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Direitos das 
Populações Atingidas por Barragens (PNAB), dispõe sobre os direitos das 
Populações Atingidas por Barragens (PAB), prevê o Programa de Direitos 
das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB) e estabelece regras de 
responsabilidade social do empreendedor. 

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Direitos das 
Populações Atingidas por Barragens (PNAB) com o objetivo de assegurar os 
direitos das Populações Atingidas por Barragens (PAB) e promover práticas 
socialmente sustentáveis em empreendimentos com barragens.   

Art. 3º As obrigações e direitos previstos nesta Lei aplicam-se: 

I – no planejamento, implantação, operação, desativação e 
descaracterização de barragens de rejeitos de mineração ou de minérios 
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nucleares, de resíduos industriais e de acumulação de água de uso 
preponderante para fins de geração hidrelétrica enquadradas na Lei 
nº 12.334, de 20 de setembro de 2010; e 

II – nos casos decorrentes de acidente, ocorrido ou iminente, das 
barragens em geral. 

Art. 4º Entendem-se por Populações Atingidas por Barragens 
(PAB) os indivíduos ou grupos sujeitos a um ou mais dos impactos listados 
no art. 6º desta Lei provocados: 

I – pela implantação, operação, desativação ou 
descaracterização das barragens mencionadas no inciso I do art. 3º desta Lei, 
desde que já habitem a região definida no licenciamento ambiental como 
área de influência do empreendimento, nela exerçam atividade produtiva ou 
nela sejam proprietários ou possuidores de imóvel; ou 

II – por acidente, ocorrido ou iminente, em barragens em geral.  

Art. 5º Aos casos não regulados por esta Lei permanecem 
aplicáveis, quando couberem, as normas sobre responsabilidade 
extracontratual e indenização previstas na legislação civil e de 
desapropriações. 

Art. 6º São impactos indenizáveis nos termos desta Lei os 
seguintes eventos: 

I – perda ou deterioração de bens móveis; 

II – perda, total ou parcial, da propriedade ou de outros direitos 
reais sobre bens imóveis; 

III – perda, total ou parcial, da posse de imóvel ou de 
benfeitorias nele existentes, exceto em casos de má-fé; 

IV – desvalorização de imóvel em decorrência de sua 
localização próxima ou a jusante de barragem; 
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V – perda de capacidade produtiva de imóvel ou 
impossibilidade, total ou parcial, de seu uso, inclusive no caso de supressão 
de elementos naturais da paisagem geradores de renda, direta ou 
indiretamente; 

VI – perda ou redução do produto ou de áreas de exercício da 
atividade pesqueira ou de manejo de recursos naturais; 

VII – perda ou redução de outras fontes de renda ou meios de 
subsistência; 

VIII – interrupção prolongada ou alteração da qualidade da água 
que prejudique o consumo final ou seu uso como insumo de processo 
produtivo; 

IX – mudança de hábitos de populações, destruição de modos 
de vida comunitários, rompimento de laços familiares, culturais ou de redes 
de apoio social e abalos psicológicos decorrentes da remoção ou evacuação 
em situações de incidente ou acidente, ocorrido ou iminente, da barragem; 

X – alteração no modo de vida de populações indígenas e 
comunidades tradicionais; 

XI – isolamento, total ou parcial, de comunidades, decorrente 
da interrupção de acesso a áreas urbanas e comunidades rurais; e  

XII – outros eventuais impactos, indicados a critério do órgão 
ambiental licenciador. 

Art. 7º São direitos das PAB, conforme o dano sofrido no caso 
concreto: 

I – reparação por danos materiais e morais, individuais e 
coletivos, mediante opção livre e informada a respeito de suas alternativas, 
nos termos do § 1º deste artigo; 
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II – reassentamento coletivo como opção prioritária, de forma a 
favorecer a preservação dos laços culturais e de vizinhança prevalecentes na 
situação original; 

III – negociação, preferencialmente coletiva, em relação: 

a) às formas de reparação; 

b) aos parâmetros para a identificação dos bens e das 
benfeitorias passíveis de reparação; 

c) aos parâmetros para o estabelecimento de valores 
indenizatórios e eventuais compensações; 

d) às etapas de planejamento e ao cronograma de 
reassentamento; e 

e) à elaboração dos projetos de moradia; 

IV – assessoria técnica independente, de caráter 
multidisciplinar, escolhida pelas comunidades atingidas, às expensas do 
empreendedor e sem sua interferência, com o objetivo de orientá-las no 
processo de participação, observadas, na contratação, as condições e 
honorários usualmente praticados no mercado; 

V – formulação e implementação de: 

a) planos de recuperação e desenvolvimento econômico e 
social, sem prejuízo das reparações individuais ou coletivas devidas, com o 
objetivo de recompor ou, se possível, de integrar arranjos e cadeias 
produtivas locais e regionais que assegurem ocupação produtiva ao conjunto 
de atingidos, compatíveis com seus níveis de qualificação e experiência 
profissionais e capazes de proporcionar a manutenção ou a melhoria das 
condições de vida; 

b) programas de assistência especificamente dirigidos às 
mulheres, aos idosos, às crianças, às pessoas com deficiência ou sem situação 
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de vulnerabilidade, às populações indígenas e às comunidades tradicionais, 
inclusive de pescadores artesanais; 

VI – recebimento, por pessoa, família ou organização 
cadastrada, de cópia de todas as informações constantes a seu respeito, até 
30 (trinta) dias após a atualização do cadastramento para fins de reparação; 
e 

VII – realização de consulta pública da lista de todas as pessoas 
e organizações cadastradas para fins de reparação, bem como das 
informações agregadas do cadastro, preservados a intimidade e os dados de 
caráter privado. 

§ 1º As reparações devem reconhecer a diversidade de 
situações, experiências, vocações e preferências, culturas e especificidades 
de grupos, comunidades, famílias e indivíduos, bem como contemplar a 
discussão e negociação no âmbito do comitê de que trata o caput do art. 9º 
desta Lei, e podem ocorrer das seguintes formas: 

I – reposição: quando o bem ou a infraestrutura destruídos ou a 
situação social prejudicada são repostos ou reconstituídos; 

II – indenização: quando a reparação assume a forma monetária; 

III – compensação equivalente: quando são oferecidos outros 
bens ou outras situações que, embora não reponham o bem ou a situação 
perdidos, são considerados como satisfatórios em termos materiais ou 
morais; e 

IV – compensação social: quando a reparação assume a forma 
de benefício material adicional às formas de reparação dispostas nos incisos 
I, II e III deste parágrafo e não esteja nelas incluído, com vistas a reparar as 
situações consideradas imensuráveis ou de difícil mensuração, como as 
previstas no inciso IX do caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º A reparação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, que 
será justa e, salvo nos casos de incidente ou de acidente, ocorrido ou 
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iminente, prévia, não excluíra, quando se destinar a compensar a perda de 
renda ou de meios de subsistência, assumir a forma de auxílio que assegure 
a manutenção dos níveis de vida até que as famílias e indivíduos alcancem 
condições pelo menos equivalentes às precedentes.  

§ 3º A compensação de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, 
quando estabelecida em benefício daqueles que explorem a terra em regime 
de economia familiar, como proprietário, meeiro ou posseiro, ou que tenham 
qualquer outro vínculo de dependência com a terra para sua reprodução física 
e cultural, incluirá programas de assistência técnica necessários à 
reconstituição dos modos de vida e das redes de relações sociais, culturais e 
econômicas, inclusive as de natureza psicológica, assistencial, agronômica e 
outras cabíveis. 

§ 4º Nos casos de incidente ou de acidente, ocorrido ou 
iminente, da barragem, deve ser considerado o princípio da centralidade do 
sofrimento da vítima, com vistas à reparação justa dos atingidos e à 
prevenção ou redução de ocorrência de fatos danosos semelhantes. 

Art. 8º Quando a reparação envolver reassentamento coletivo, 
rural ou urbano, observar-se-á o seguinte: 

I – a implantação dos projetos de reassentamento se dará por 
processos de autogestão; 

II – os projetos contemplarão espaços e equipamentos de uso 
comum que permitam a sociabilidade e a vivência coletivas, observados, 
sempre que possível, os padrões prevalecentes no assentamento original; 

III – as condições de moradia não serão inferiores às anteriores 
quanto às dimensões e qualidade da edificação, bem como terão padrões 
adequados a grupos de pessoas em situação de vulnerabilidade; 

IV – o prazo máximo para escrituração e registro dos imóveis, 
ou, se for o caso, para a concessão de direito real de uso, será de 12 (doze) 
meses, contado do reassentamento; 
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V – o reassentamento rural se fará em terras economicamente 
úteis, de preferência na região e no Município habitados pelas PAB, após a 
avaliação de sua viabilidade agroeconômica e ambiental; 

VI – o projeto de reassentamento, nele incluídos localização, 
identificação de glebas, projetos de infraestrutura e equipamentos de uso 
coletivo, assim como escolha e formas de distribuição de lotes, deverá ser 
previamente discutido pelo comitê de que trata o art. 9º desta Lei. 

Art. 9º Para assegurar o exercício dos direitos previstos nos 
arts. 3º e 4º desta Lei, o empreendedor criará e implementará o Programa de 
Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PDPAB), cujos termos 
serão objeto de negociação no âmbito de comitê integrado por representantes 
da PAB, do empreendedor e do Poder Público. 

§ 1º Incumbe também ao comitê referido no caput deste artigo, 
que será instituído nos termos do regulamento, realizar o acompanhamento 
e fiscalizar a implementação do PDPAB.  

§ 2º Adicionalmente ao PDPAB, o empreendedor criará e 
implementará programas específicos destinados a mitigar os impactos na 
área de saúde, defesa civil, saneamento ambiental, habitação e educação dos 
Municípios afetados pela implantação e operação de barragem ou pela 
ocorrência de incidente ou de acidente. 

§ 3º O empreendedor estabelecerá um plano de comunicação 
contínuo e eficaz que demonstre a implementação dos programas 
mencionados neste artigo. 

§ 4º O PDPAB será apresentado: 

I – no âmbito dos estudos ambientais exigidos no processo de 
licenciamento ambiental, como parte das medidas mitigadoras dos impactos 
negativos do empreendimento para o meio socioeconômico; 

II – no caso de incidente ou de acidente, no prazo de 30 (trinta) 
dias de sua ocorrência, sem prejuízo da adoção imediata das medidas 
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urgentes necessárias à preservação da vida, da incolumidade física, da saúde 
e do patrimônio dos atingidos. 

§ 5º O órgão ambiental licenciador da barragem designará 
representante do Poder Público para o comitê previsto no caput deste artigo, 
sem prejuízo da designação de outros representantes pela Administração 
Pública da entidade federativa responsável pelo licenciamento ambiental.  

Art. 10. Será garantida a participação do Ministério Público e 
da Defensoria Pública como convidados permanentes, com direito a voz, nas 
reuniões do comitê referido no art. 9º desta Lei. 

Art. 11. O Poder Público poderá reparar e compensar as perdas 
materiais e imateriais coletivas resultantes do deslocamento compulsório das 
famílias atingidas pelas barragens e seus reservatórios anteriores ao advento 
desta Lei. 

Art. 12. Caberá a órgão colegiado nacional, de composição 
tripartite, fixar diretrizes, acompanhar, fiscalizar e avaliar o exercício dos 
direitos previstos nesta Lei, nos termos do regulamento.  

Art. 13. Aos casos regulados por esta Lei permanecem 
aplicáveis, quando mais benéficas, as normas estaduais e outras normas 
sobre os direitos das PAB. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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